[image: image2.png]



Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 033/2021.


	Projeto de Lei n.º 0266/2020
Autor: Vereador PAULO EDUARDO GOMES
Ementa: “Autoriza o governo municipal a firmar convênio com o Instituto Vital Brazil para apoio técnico, científico e financeiro com o propósito de apoiar as pesquisas em curso naquele centro de pesquisas que objetivam a produção de insumos terapêuticos a serem prescritos em ambiente hospitalar, com o propósito de acelerar a produção de anticorpos em pacientes com Covid19”.


	Relator: Vereador Rodrigo Flach Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Instituto Vital Brasil para apoio técnico, científico e financeiro com o propósito de apoiar as pesquisas em curso naquele centro de pesquisas que objetivam a produção de insumos terapêuticos a serem prescritos em ambiente hospitalar, com o propósito de acelerar a produção de anticorpos em pacientes com Covid19.
Terminado o devido tramite legislativo, o mesmo foi encaminhado para Autógrafos. Tempestivamente, em razões expostas encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito informou não ser possível a sanção do projeto em tela, vetando-o integralmente. 

Encaminhado a esta comissão para apreciação e parecer na forma do artigo 225, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói. 

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando integralmente, uma vez que padece de inconstitucionalidade, uma vez que só caberia autorizar que não está autorizado, o que é curial. O Legislativo não precisa de autorização para legislar. O judiciário não precisa de autorização para julgar, e o Executivo não precisa de autorização para cometer as suas atividades próprias. Desta forma, um projeto de lei autorizativo, ao fixar a competência do Poder Executivo autorizando-o a praticar certa atividade ou a realizar certa função, invade iniludivelmente uma esfera de competência que não é sua.

É a ordem constitucional que fixa as competências legislativa, executiva e judiciária. Assim é que se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar ou autorizar outro poder constituído a obrar no âmbito de sua competência constitucional, é ela, alem de inócua e rebarbativa, evidentemente inconstitucional.  É inconstitucional porque estatui o que só o constituinte pode estatuir.

Tais lei autorizativas são inconstitucionais, em sua gênese, por usurparem a competência constitucional do Poder Executivo, e por ferirem o princípio constitucional da separação de poderes, além de incorrer em vício formal de iniciativa por competir, em caso de disciplinarem a administração, à chefia do Poder Executivo, o seu início.

Tal pensamento também é esposado pela jurisprudência pátria, senão vejamos:

	ADIN. LEI AUTORIZATIVA. PADECE DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. POR VICIO DE ORIGEM, A LEI QUE, A PRETEXTO DE SIMPLESMENTE AUTORIZAR O EXECUTIVO A DETERMINADO AGIR, VERSA MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. ACAO JULGADA PROCEDENTE (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 596114090 – TRIBUNAL PLENO – J. 04.12.2000).


	ADIN. LEI AUTORIZATIVA. A LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO A AGIR EM MATÉRIAS DE SUA INICIATIVA PRIVATIVA IMPLICA, EM VERDADE, UMA DETERMINAÇÃO, SENDO, PORTANTO, INCONSTITUCIONAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 593099377 – TRIBUNAL PLENO – J. 07.08.2000).


Tais julgados estão fundamentados na mesma ordem de considerações, uma vez que a celebração de ajustes administrativos não pode deixar de ser juízo de oportunidade do Executivo, sob pena de ficar desfigurada a sua própria natureza constitucional de Poder ao qual incumbe a função de administrar.


Além do exposto, necessário observar que o Poder Legislativo não tem competência para editar norma legal autorizando o Poder Executivo a firmar convênio, conforme dispõe a presente proposição.  
Corroborando com o acima exposto, deve-se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN - 165, em decisão publicada em 26/9/97, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Carta Estadual de Minas Gerais que previa a autorização do Poder Legislativo para a celebração de convênio entre o Governo do Estado e entidade de direito público ou privado. 

Comporta lembrar ainda, que recentemente o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, na Representação de Inconstitucionalidade n.º 0036546-59.2017.8.19.0000, julgou inconstitucional o inciso XI da Lei Orgânica Niteroiense, que permitia a Câmara Municipal legislar sobre autorização de convênios e acordos com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, vejamos:
	"DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 11, §6º, DA LEI Nº 925/91 DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. ARTIGO 38, XI E ARTIGO 39, XI, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. PREVÊ A OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA CELEBRAÇÃO DE CESSÕES DE USO, CONVÊNIO E ACORDOS À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. MATÉRIA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. ARTS. 7º, 112, §1º, II, "D" E 145, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VOTO VENCIDO." (Des(a). ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE - Julgamento: 13/08/2018 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Aduziu o relator em seu voto:
	(...) 

Os dispositivos impugnados trataram de tema relacionado à gestão administrativa, cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.112, §1º, II, “d”, c/c art.145, II da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

(...)

Percebe-se que institui forma de ingerência do Poder Legislativo sobre o exercício das atribuições próprias do Poder Executivo, violando o princípio da separação de poderes (art.7º da Constituição Estadual do RJ).


Como se vê, a celebração de convênio é atividade de caráter eminentemente administrativo, sendo, portanto, de competência do Poder Executivo. Ou seja, firmar convênio é matéria própria da atividade de administrar de competência do Poder Executivo.
Sendo assim, assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, onde o voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela manutenção do veto ao Projeto de Lei em epígrafe.

Niterói, 21 de janeiro de 2021.
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